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QUESTIONÁRIO
Pre e n c h im e n to  p e la  Sã o  Pa u lo  Pre vid ê n c ia  (SPPre v)  
e  p e lo s  In s titu to s / En tid a d e s / Fu n d o s  d e  Pre vid ê n c ia  
m u n ic ip a is , n o  p e río d o  d e  19 a 23 de maio de 2025 .

ANÁLISE DOCUMENTAL
No s  m e s e s  d e  m a io  e  ju n h o  o  TCE- SP analisou 

todas as respostas d o s  q u e s tio n á rio s  e  d o s  
d o c u m e n to s  a p re s e n ta d o s  p e lo s  RPPS.

VISITA IN LOCO
Pa ra  ve rific a r a s  in fo rm a ç õ e s  p re s ta d a s , 226 

servidores  d o  TCE- SP vis ita ra m  o s  219 RPPS e m  16 
de junho de 2025 .

DOS RPPS



MUNICIPAIS
REGIMES PRÓPRIOS DE PREVIDÊNCIA

INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS NO PAINEL IEG- Prev 2024

185 MIL
APOSENTADOS

4 5 0  MIL
ATIVO S

36 MIL
PENSIONISTAS

d é fic it  a tu a ria l
R$ 45.452.220.972,92

in ve s tim e n to s
 R$ 64.421.042.921,05

p a rc e la m e n to s  (15 6  m u n ic íp io s )
R$ 7.746.292.373,52

PANO RAMA GERAL



SPPREV
PANORAMA GERAL

ativos 

aposentados

420 
MIL

pensionistas

415 
MIL

125 
MIL

déficit atuarial
(próximos 75 anos)

R$ 973.831.485.000,00

in ve s tim e n to s
 R$ 275.240.164,92

In fo rm a ç õ e s  d o  p ro c e s s o  d a s  Co n ta s  d o  Go ve rn o  d o  Es ta d o  re fe re n te s  a o  e xe rc íc io  d e  20 23.



A Lei Federal nº 9.717, de 1998, norma geral que 
re g u la  o  fu n c io n a m e n to  d o s  RPPS,  p re vê  e m  s e u  
a rtig o  1º  a  c o m p e tê n c ia  d o s  Trib u n a is  d e  Co n ta s  

p a ra  in s p e ç õ e s  e  a u d ito ria s  d e  n a tu re za :
atuarial, 
contábil, 

financeira, 
orçamentária e

 patrimonial. 

ESCOPO DA AUDITORIA



INICIAL
DIAGNÓSTICO

Falhas relacionadas aos

Descontos em 
folha

Controle 
Interno

Atendimento aos 
beneficiários



EM FOLHA
DESCONTOS

Ausência de autorização para os descontos

O artigo 115 da Lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social, prevê que os descontos podem decorrer de contribuições previdenciárias, 
imposto de renda retido na fonte, pensão alimentícia, mensalidades sindicais, planos de saúde, 
seguros e outras obrigações legais ou contratuais, desde que autorizadas pelo beneficiário ou 
determinadas por lei. 

Ausência de instrumento (contrato, convênio ou acordo) que amparem os 
descontos

O instrumento regula as normas entre as partes, equilibra expectativas, define responsabilidades 
e protege os interesses dos beneficiários. A legislação estabelece o conteúdo mínimo desses 
instrumentos. No caso dos empréstimos consignados, por exemplo, aplicam - se as normas da 
Portaria MTP nº 1.467, de 2022; da Lei nº 10.820, de 2003, e, no âmbito do estado de São Paulo, do 
Decreto nº 60.435, de 2014



EM FOLHA
DESCONTOS

Ausência de conferência ou revisão dos descontos

É fundamental que os descontos sejam conferidos e revisados periodicamente, 
em especial no que diz respeito à vigência do instrumento pactuado, os valores 
contratados e efetivamente descontados e até mesmo a própria existência do 
aceite pelo beneficiário.

Ausência de regulamentação dos descontos

O ente federativo ao instituir legalmente o RPPS deve prever as regras de 
operacionalização dos descontos segundo as normas constitucionais e a 
legislação de regência. 



EM FOLHA
DESCONTOS

Das falhas relacionadas aos 
descontos em folha, as principais 
foram: 

ausência de instrumento  
( c o n tra to , c o n vê n io  o u  a c o rd o )  
q u e  a m p a re m  o s  d e s c o n to s ;

a u s ê n c ia  d e  c o n fe rê n c ia  o u  
revisão dos descontos ; e  

a u s ê n c ia  d e  autorização  p a ra  o s  
d e s c o n to s . to d a s  

n ã o  p o s s u e m  to d a s

*a u to riza ç õ e s  d e  d e s c o n to s  d e  c ré d ito s  
c o n s ig n a d o s .



EM FO LHA
DESCONTOS

REGULAMENTAÇÃO

Dos 215 RPPS que 
possuem descontos 
em folha, 119 
regulamentaram  o  
p ro c e d im e n to  d e  
d e s c o n to  e m  fo lh a , 
106 não  p o s s u e m  
q u a lq u e r t ip o  d e  
re g u la m e n ta ç ã o .

Do s  RPPS q u e  re g u la m e n ta ra m  o s  d e s c o n to s  
e m  fo lh a , 77,07% d is p õ e m  d e  lei ou decreto 
municipal , 9,17% e d ita ra m  re g ra s  q u e  apenas 
passaram pelos Conselhos  d o  RPPS e  13,76% 
e d ita ra m  n o rm a s  q u e  sequer passaram pela 
aprovação dos Conselhos .



CO NSIGNATÁRIAS
ENTIDADES

Bancos, Sindicatos, Associações

Das 845 entidades consignatárias  
n o tific a d a s  p e lo s  RPPS, 73,61% 

possuem contratos que lastreiam 
os descontos , e n q u a n to  26,39% 

não possuem.

57,17% possuem todas as 
autorizações  p a ra  d e s c o n to , 

e n q u a n to  42,83% não possuíam 
todas as autorizações para os 

descontos verificados.



APLICAÇÃO
QUALIDADE NA

Os recursos dos RPPSs são 
aplicados no mercado financeiro e 
de capitais com o objetivo de 
alcançar a meta atuarial, atender 
aos princípios da segurança, 
rentabilidade, solvência, liquidez, 
motivação.

Além disso devem atender critérios 
de adequação à natureza de suas 
obrigações e transparência, 
previstos em resolução do CMN.

INTERNO
CONTROLE



APLICAÇÃO
QUALIDADE NA

Diante da liquidação extrajudicial do Banco Master, decretada 
pelo Banco Central, a Atricon  encaminhou ofício aos Tribunais de 
Contas orientando a intensificação imediata das apurações 
sobre investimentos de RPPS . 

Es tim a - s e  q u e  c e rc a  d e  R$  2 b ilh õ e s  d e  re c u rs o s  p re vid e n c iá rio s  
d e  s e rvid o re s  p ú b lic o s  e s ta d u a is  e  m u n ic ip a is  e s te ja m  a p lic a d o s  
n o  b a n c o , e n vo lve n d o  p e lo  m e n o s  12 fu n d o s  d e  18  e n te s  
fe d e ra tivo s .

CASO BANCO MASTER



APLICAÇÃO
QUALIDADE NA

ORIENTAÇÕES 
ATRICON



APLICAÇÃO
QUALIDADE NA

• Cons tituir, por prudência , provis ão de 100% para aplicações  
no Banco Mas ter, a jus tável após  definição dos  valores  
recuperáveis  na liquidação.

• Inves tigar Cons ultorias  de Inves timentos  que 
recomendaram os  produtos  do Banco Mas ter para  verificar 
diligência  profis s ional.

• Inves tigar autoridades  que aprovaram ou s upervis ionaram 
os  inves timentos  para  identificar fa lhas  de governança ou 
ges tão temerária .

• Cons iderar a  declaração de inidoneidade contra  pres tadores  
de s erviços  envolvidos  em condutas  graves , impedindo-os  
de contratar com o s etor público.

ORIENTAÇÕES 
ATRICON



APLICAÇÃO
QUALIDADE NA Em abril de 2025 o Minis tério Público de Contas  paulis ta  

apres entou repres entações  ao TCE-SP alertando para  exis tência  
de centenas  de milhões  de reais  inves tidos  por Regimes  
Próprios  de Previdência  no Banco Mas ter:

Araras : R$ 29 milhões , 6,80% da carteira ; 
Cajamar: R$ 87 milhões , 15,36% da carteira ; 
Santa  Rita  d’Oes te: R$ 2 milhões , 8,40% da carteira ; 
Santo Antônio de Pos s e: R$ 7 milhões , 6,73% da carteira ; 
São Roque: R$ 93,150 milhões , 18,80% da carteira .

Todos  os  municípios  foram notificados  para  pres tarem 
es clarecimentos  e as  informações  s erão objeto de anális e 
quando do julgamento das  contas  dos  res pectivos  RPPS.

O MPC-SP extraiu as  
informações  de 
dados  públicos  
dis ponibilizados  pelo 
Minis tério da 
Previdência  Social, 
es pecialmente do 
CADPREV - Sis tema 
de Informações  dos  
Regimes  Públicos  de 
Previdência  Social.



USUÁRIO
ATENDIMENTO AO

• dificuldade no acesso aos 
demonstrativos

• a u s ê n c ia  d e  canais de 
ouvidoria , denúncia anônima  
o u  reclamação

• a u s ê n c ia  d e  ferramentas que 
facilitem o atendimento  a o s  
b e n e fic iá rio s , e m  e s p e c ia l 
id o s o s

Os  c a n a is  d e  a te n d im e n to  g a ra n te m  o  a c e s s o  
à  in fo rm a ç ã o , o rie n ta m  c o rre ta m e n te  o s  
s e g u ra d o s  e  fa c ilita m  o  e xe rc íc io  d e  s e u s  

d ire ito s  p re vid e n c iá rio s , fortalecendo a 
confiança e o controle social sobre a gestão 

do regime.

Alé m  d e  d e ve r a d m in is tra tivo , a  a te n ç ã o  a o  
b e n e fic iá rio  é exigência legal e 

constitucional!



OBJETIVOS 

AUDITORIA EXTRAORDINÁRIA 
DOS RPPS

Mais transparência

Proteção e autonomia dos 
aposentados e pensionistasMaior segurança dos 

recursos
Aprimoramento dos RPPS



DETERMINAÇÕES

No prazo de 30 dias :
• Ap re s e n ta r o s  instrumentos  e  a s  autorizações  d o s  d e s c o n to s
• Pro m o ve r a  revisão imediata  d o s  d e s c o n to s  e  s u a  conferência regular
• Editar normas internas  d e  c a rá te r o p e ra c io n a l

No  p ra zo  d e  90 dias :
• Im p le m e n ta r sistemas de ouvidoria  q u e  p e rm ita m  a  re a liza ç ã o  d e  d e n ú n c ia s , 

re c la m a ç õ e s  e  q u e s tio n a m e n to s

No  p ra zo  d e  180 dias :
• Ad o ta r fo rm a s  d e  validação das autorizações , p re fe re n c ia lm e n te  p o r 

b io m e tria



OBRIGADO

MARCO 
BERTAIOLLI
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